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RESUMO DO OBJETO
Fica autorizada a divulgação de trabalhos de Fundações, Associações e Entidades Filantrópicas sem fins lucrativos, com
reconhecimento  de  utilidade pública  municipal,  na  rede de  escolas  e  creches  públicas  municipais,  bem como a
utilização de estádios de futebol, ginásios de esportes e demais prédios públicos para realização de seus eventos, sendo
as entidades requerentes responsáveis por eventuais danos causados aos equipamentos, conforme Lei sancionada em
20 de maio de 2024, com vigência imediata.
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instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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